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MUNICI PIO DE MARMELEIRC
EsrADo oo pRnRruA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOSN'17412022
pnrçÃo rlErnÔnlco N" 07412022

O fvIUXlCÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ/\4F

sob o no 76.205.66510001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, no 255, centro, Marmeleiro,

Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil
(RG) n" 4.352.883-l SSP/PR è inscrito no CPF/Tr4F sob o no 524.704.239-53, de ora em diante

denominado CONTRATANTE; e a empresa SANIGRAN LTDA, pessoa jurídica de direito privado

inscrita no CNPJA4F sob o n" 15.153.52410001-90, com sede na Rua Jacob Cubaua, n" 250, Baino

Lamenha Grande, Cidade de Almirante Tamandare, Estado do Paraná, CEP 83507-500, Telefone (41)

315l-0688, e-mail: alexandre@sanisran.com.br, representada por seu administrador, Sr. Alexandre

Stresser, portador da cédula de identidade civil (RG) no 8.625.889-9 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob o

n 0¿6.gig.919-77, de ora em diante denominada CONTRATADA, classificada para assinar a Ata de

Registro de Preços, nos itens abaixo especificados, que tem efeito de compromisso nas condições

estlpuladas no Edital e na proposta de preços, referente ao Edital de Pregão Eletrôníco n." 074/2022.

CLÁASULA hNMEIRA - DO OB A implantação de Registro de Preços para

abaixo

O presente Registro de

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Macall, n" 255, Centro - Cx. Postal 24 5-000

dos

200,00 9.400,00
Crystar

XTUn.
Larvicida biológico bti (bacillus thuringiens
israelensis) para controle do mosquito culex sp

(mosquito pernilonqo).
58 47

2.769,00Auster 19,5059 142 Un.
Veneno com as seguintes características mlnimas:
orgânico, para controle da formiga cortadeira e

cupins, frasco em spray 60 ml.

696,00Formisca 0,6060 l 160 Un.
Veneno para controle de formigas. Granulado.
Embalasem de 50g.

4.704,00Original
Nim 49,006l 96 Un. Óleo de neem nim puro orgânico repelente - I liho'

17.569Valor Total Estimado
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participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco)

änor, óorn fundamento no uttigo 7" daLei lO.52OlO2, sem prejuízo das multas previstas em edital e das

demáis cominações legais; el tndependentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s)

proponente(s) ficará(aoJ sujeiia(s), àin¿a ¿ composição das perdas e danos causados à Administração

ivtunicipat àécorrentès â. *u iÀadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente diferença de

preços ïerifrcada em nova contrataçäo, na hipótese da(s) proponente(s) não aceitar(em) a contratação

þelós mesmos preços e prazos fiiados pela inadimplente. 9.4 Se a contratada não proceder ao

recolhimento da multa no pr*o de 05 (cincð) dias úteis contados da intimação por parte do Município, o

respectivo valor será descóntado dos créditos que a contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não

forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para inscrição em Dlvida Ativa e posterior

execução pela procuradoria beral do Município de MarmeleiroÆR. 9.5 Em se tratando de adjudicatária

que não cômparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da_multa não recolhida será encaminhado

para inscriçã'o rrn Dívida Ativa e posterioi execução pela Procuradoria Geral do Municlpio de

ivfarmeleiro. 9.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no pftizo de 05 (cinco) dias úteis, a

contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo

encaminhá-lo devidamente iniormádo para a apreciaçáo e decisão superior, dentro do mesmo prazo.9,7 A
penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 9.8 As sanções

administrativas serão aplicadas ern procedimento administrativo autônomo, garantindo-se o contraditório

e a ampla defesa à cóntratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n" 8'666/1993.9.9 A
autoridade competente, na aplicação das sanções, levarâ em consideraçäo a gravidade da conduta do

infrator, o caráter educativo dã pena, a reincidência de transgressöes por parte da contratante, levando em

consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado à

Administåção, observando o princípio da proporcionalidade e da razoabilidade' 9.10 As penalidades

serão obrigatoriamente registradas no SICAF. CLÁUSULA qECIMA - DA RESCISA,O: O presente

instrumentã poderá s.r rescindido: Administradvãmente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito

do CONTRATANTE, nos casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.6661931, a) Amigavelmente,

por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, comprovada a conveniênciaparaa

Adrinirtruçao Municipal; b) Judicialmente, nos termos da legislação. $1" No caso de rescisão por

iniciativa ¿â COXfnefADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por escrito, com antecedência

ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 76.205.665/0001-01

Avenlda Macali, n' 255, Centro - Cx'
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presente Ata, que após lida e aprovada, vai assinada pelas partes interessadas'

Marmeleiro, 22 de agosto de 2022 ALEXAN

MARMELEIRO SAI\IGRAN LTDA
Alexandre Stresser

Contratada
Paulo Jair Pilati

Contratante

^

CNPJ: 76.205.665/0001.01

Avenlda Macall, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
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ExrRATo PARA nurr,rc,LçÃ.o
ATA DE REGISTRO DE PREçOSN" 17412022

pnpcÃo nlnrnôNlco N" oT4tzozz

CONTRATA]TITE : Ir4UT{ICÍPTO DE MARMELEIRO
CONTRATADA: SANIGRAN LTDA
OBJETO: A implantação de Registro de Preços para aquisição/contratação dos produtos/serviços abaixo

PRAZO DE EVI CIA: da assinatura da ata de registro de preços até 2L de agosto de 2023

DATA DE ASSINATURA DA ATA: 22 de agosto de2022,

Marmeleiro, 22 de agosto de 2022,

Pilati
de Marmeleiro

Crystar
XT 200,00 9.400,00

Larvicida biológico bti (bacillus thuringiens
israelensis) para controle do mosquito culex sp
(mosquito perniloneo).

58 4'7 Un.

Auster 19,50 2.769,0059 t42 Un.
Veneno com as seguintes caraoterfsticas mínimas:

orgânioo, para controle da formiga cortadeira e

oupins. frasco em spray 60 ml,

696,00Formisca 0,6060 l 160 Un.
Veneno para controle de formigas. Granulado.
Embalasem de 50g.

Original
Nim

49,00 4.704,006t 96 Un. Óleo de neem nim puro orgânico repelente - I litro.

17.569.00Valor Total Estimado
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Avenlda Macall, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
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